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PARECER Nº 107/ 2007. 
Emenda Modificativa de nº CM-016/ 2007. 

Projeto de Resolução nº CM-015/ 2007. 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda 
Modificativa de nº CM-016/ 2007, de autoria dos nobres Vereadores Aristides Salgado 
dos Santos e Anderson José Ribeiro Saleme, oferecido ao Projeto de Resolução de nº 
CM-015/ 2007, de autoria da Mesa Diretora do Legislativo Municipal, que altera a 
Resolução nº 156, de 12 de novembro de 1998, permitindo a apreciação de emendas 
parlamentares com a ausência do autor e reduzindo o quorum para inclusão de matéria 
na ordem do dia. 
 

                              FUNDAMENTAÇÃO�
�

A presente proposição visa propor uma reforma do Regimento Interno da 
Câmara Municipal. �&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR�� 
 

CONCLUSÃO 
 
3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR da Emenda 

Modificativa de nº CM-016/ 2007, oferecida ao Projeto de Resolução nº CM-015/ 2007. 
 
 
 

             Sala das Comissões, 12 de Abril de 2007. 
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